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INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAT

a rrusrauçÃo oe senaÁroRos soLAREs

EM cRUzAMENTos DE vras púaucAs Í{o
ruurulcÍplo DE FoRTAtEzA/cE E oÁ

ourRAs pnovroÊnclas.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMENN MUNICIPAL DE FORTALEZA:

o vereador abaixo signatário, no uso de suas atribuiçôes legais e na forma regimentar,
conforme fundamentado no art. 13g do Regimento rnterno, vem submeter à apreciação
desta Augusta casa de Leis a rndicaçáo em epÍgrafe, a quar depois de aprovada seráenviada ao Exmo' sr. prefeito Municipar, para que este a encaminhe ao poder
Legislativo na forma de Mensagem.
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AO PROJETO DE LEIN' t2025.

t2025. -06e i / 2ç25

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

n lrusrauçÃo oe smraÁroRos solAREs

EM cRUZAMENToS DE vlns púauces no
rraurutcípto DE FORTATEZA/CE E OÁ

ourRAs pRovtoÊroas.

Art' ío Fica o poder Executivo Municipar autorizado a instarar semáforos mantidos por
energiâ sorar em cruzamentos de vias púbricas do município de ForlarezatcE.
Ar* 20 0s semáforos sorares deverão ser instarados prioritariamente em rocais demaior fluxo de veÍcuros e pedestres, bem como em áreas de risco elevado deacidentes, após estudos de viabiridade técnica e financeira do órgão competente,
Autarquia Municipal de Trânsito e Cidadania _ AMC.
Art' 30 0 Poder Executivo Municipar poderá Íirmar parcerias com instituições púbricase privadas para viabirizar a imprantação dos semáíoros sorares, garantindo asustentabilidade Íinanceira do projeto.
Art' 40 As despesas decorrentes da execução desta rei co,erão por conta dasdotaçôes orçamentárias próprias, suprementadas se necessário.
Art' 50 Esta rei entra em vigor na data de sua pubricação, revogadas as disposições
em contrário.
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A presente indicação tem como objetivo ao poder Executivo Municipal ainstalação de semáforos sorares, contriouinào ãâÀ a mobiridade urbana sustentáver,sendo um dos desafios enfrentadãs p"ra iúaà" J" FoftalezatCE.O uso de semáÍorosalimentados por energia sorar represàntã- uí-a" soruçao inovadora, econômica eecorogicamente conetâ para merh'orar o trarejã ã reduzir impactos ambientais. Acidade de-Fortareza, por sua, rocalização ó"ãõrããã, pr riregiada, possui alta incidênciade radiação sorarao ronqo do ano, tórna-noJ+ã'JÃ'amoiente propício para a adoçâodessa te.cnologia. Os sàmáforo" .oi"r". of"À.ã, oir"r"r. vantagens, tais como:Eficiência Energética: Redução o" 
"ãr.rã" oã'energia erétrica da rede púbrica,contribuindo para a economia.àe recursos ,r.i.ipri. 3i"t"iüiiÍoüã"Iói#,ir,ça"da emissão de carbono ao utirizar uma rontã JJãnergia rimpa e renováver. Maiorsegurança: Garantia do funcionament" d;;;;Í";"s mesmo em casos de quedasde energia, evitando acidentes 

" "ong".tiãn;eii"os. neauçao de custos: Menornecessidade de manutenção e gastoã op"ra.ion"is, dado que os painéis sorarespossuem ronga vida útir e baixa nãcessidaáe o" ,ãpã.içao. r"diria"a"?" inJt"'iàçao,
;ffi,oJHi." 

de imptementação em rocati-aiástados aa intraestirtrr"làt.i..
Ademais, a matéria se insere no âmbito da competência municipalexpressa nos incisos r, , do artigo Bo, da Lei orqânica ao n,'rnfu-ipiã iã Êoiri".",respectivamente: Art. 8" Compãte 

"; úrri.i;i;; i - legislar sobrê assuntos de
[fl""T" 

locat; ll - suptementar 
"" rcài"i"iã"l i"a"ár À " ""ãai.,"r, 

nã qr"

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPALDE FORTALEZA, em de fevereiro de 2o2s.
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